
 

 

Circular nº 030/2021_CNM/BSB Brasília, 12 de abril de 2021. 

 

A Vossas Excelências 

As Lideranças Partidárias do Senado Federal 

Senado Federal 

Brasília - DF  

 

Assunto:  Valorização dos profissionais da enfermagem  

   

Excelentíssimos(as) senhores(as) Senadores(as) 

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) e as 27 entidades estaduais de municípios 

signatárias, em nome dos gestores locais que assistem e vivem desesperadamente a angústia e 

sofrimento da população que acorre ao Sistema Único de Saúde (SUS), vêm manifestar sua 

compreensão em relação a necessidade de valorização das categorias de enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiros, bem como dos demais profissionais da saúde que 

estão na linha de frente ao combate do Novo Coronavírus, atuando com destreza e salutar importância. 

Consideramos ser justa a reivindicação dessas categorias, de forma que para viabiliza-la, 

propomos que os profissionais servidores dos municípios sejam transferidos para União, 

federalizando estas carreiras. A prestação de serviços destes profissionais nas localidades passaria a 

ocorrer por convênio, sob o acompanhamento e orientação dos gestores locais do SUS, tornando 

efetiva uma carreira promissora para esses profissionais e impondo ao governo a obrigação de 

contribuir realmente com o Sistema Único e com os programas Estratégia de Saúde da Família, o que 

não acontece na atualidade. Esta medida, na linha da relação com os agentes comunitários de saúde, 

possibilitaria a valorização efetiva destes servidores, sem as limitações impostas pela incapacidade 

fiscal dos municípios. 

O PL 2564/2020, em apreciação no Senado Federal, conforme estudo divulgado por esta 

Confederação, têm impacto de R$ 49,5 bilhões por ano aos municípios. Esta entidade não é contrária 

a valorização destes profissionais, razão pela qual sinaliza para a solução apontada acima e que não 

estaria contrariando os princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal. Existem hoje 781 mil 

profissionais de enfermagem empregados pelos Municípios, direta e indiretamente. 

 



 

 

 

O total de servidores da saúde contratados diretamente pelos municípios é de 

aproximadamente 1,9 milhões, enquanto que a União mantém apenas 91 mil funcionários. A 

União retém mais de 50% da carga tributária, enquanto os municípios ficam com 23%. 

 Para os enfermeiros, o piso pretendido pelo PL corresponde a 2,5 vezes o salário médio 

praticado nos municípios. O mesmo para os auxiliares de enfermagem e parteiras. Enquanto para os 

técnicos de enfermagem - que respondem pelo maior quantitativo empregado - o piso é 3,1 vezes 

maior que o salário médio de 2021. 

O aumento de despesa de pessoal a 

ser gerado por este impacto, se assumido 

pelos municípios, colocaria os entes numa 

situação de total descumprimento aos 

dispositivos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. A realidade atual é muito difícil, os 

dados do relatório de gestão fiscal do 3º 

quadrimestre de 2020, com informação de 

3.034 municípios revelam que 60% dos 

executivos municipais estão com despesa 

de pessoal acima de 48,6% da RCL (valor 

3% abaixo do limite prudencial). 

Considerando o patamar do limite 

prudencial, 43% estão acima, sendo que 

27% já estouraram o teto da LRF. 

 

 



 

 

Queremos também o apoio do Senado e das categorias funcionais da saúde para discutir junto 

ao Governo Federal e segmentos envolvidos, o refinanciamento do SUS de forma a capacitá-lo para 

efetivamente fazer frente ao dispositivo constitucional da universalização da saúde e atendimento da 

saúde da população. Colocando no sistema mais dinheiro da União, que não aporta os recursos 

indispensáveis para que o SUS cumpra seus objetivos. 

A CNM coloca-se à disposição para apresentar proposta que ajude a buscar a federalização 

das carreiras dessas categorias, medida muito justa e de reconhecimento da sociedade à importância 

do trabalho que desenvolvem. 

O Congresso precisa ainda encontrar solução para o setor privado e filantrópico sem fins 

lucrativos, uma vez que aumentar o salário médio atual em 3 vezes neste seguimento, implicará 

necessariamente em ampliação dos custos dos serviços repassados a sociedade, através do aumento 

dos planos de saúde e dos atendimentos particulares. Combinado com a situação financeira que as 

famílias brasileiras se encontram, a medida vai jogar uma maior parcela da população para o SUS.   

Contamos assim, com o apoio do Sendo Federal, colocando o movimento municipalista à 

disposição, para a discussão de fundo a respeito das responsabilidades de cada um dos entes federados 

para com o SUS. 
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